
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA 

PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA/ES 
GABINETE BRUNO MALIAS 

 

 

AO EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE VITÓRIA VEREADOR ANDERSON GOGGI 

 

 

 

O Vereador no uso de suas prerrogativas regimentais elencadas nos artigos 182 e 

231 do Regimento Interno desta Casa requer a Vossa Excelência que seja encaminhada 

ao Chefe do Poder Executivo Municipal de Vitória, a presente: 

 

INDICAÇÃO 

 

Indico à Prefeitura Municipal de Vitória que seja promovido, por meio da 

Secretaria competente, estudo de viabilidade para a instalação de placas informativas 

acerca da realização de pintura nos pontos de ônibus do município, com a devida 

indicação de “tinta fresca” quando da ocorrência de reparos ou manutenções no espaço. 

Vitória, 10 de Abril de 2026. 

_____________________________ 

Bruno Malias Mendes 

Vereador – PSB 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA 

PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA/ES 
GABINETE BRUNO MALIAS 

 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposição se justifica pela necessidade da instalação de placas 

informando a pintura do ponto de ônibus, tendo em vista que a tintura fresca pode causar 

transtornos aos usuários, como sujeira em roupas e pertences, além de representar risco 

de acidentes, especialmente em casos de contato involuntário.  

Dessa forma, a devida sinalização visa garantir a segurança, a informação 

adequada à população e a preservação do patrimônio público. 

 Feitas tais considerações, solicito acolhimento da medida sugerida. 

 

Vitória, 10 de Abril de 2026. 

_____________________________ 

Bruno Malias Mendes 

Vereador – PSB 
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